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O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORTÊS/PE, Rua Coronel José Belarmino, Centro, Cortês/PE,

CEP 55.525-000, inscrita no CNPJ nº 14.341.962/0001-19, neste ato representado pela llustríssima Senhora

gestora RISÁLIA SILVA CALASANS, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2025, publicada no diário oficial dos municípios no

dia 28/03/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

DO OBJEТО

1.1 A presente ATA tem por objetivo a formação de registro de preço para futura e eventual

aquisição de materiais de higiene e itens pessoais para crianças da educação infantil da rede pública

de ensino do município de Cortês/PE, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital do

Processo Licitatório n° 031/2025, Pregão Eletrônico SRP nº 005/2025, que é parte integrante desta ATA,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor e as

demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor: |KARLA KAROLINE FONTES MENESES EPP

CNPJ: 37.937.325/0001-05

AV. CORRETOR PAULO ROMAO, 83, SÃO BRAS, NOSSA SENHORA DO

SOCORRO/SE, CEP 49.157-027Endereço:

Representante: KARLA KAROLINE FONTES MENESES

E-mail: karlalicitacoes@gmail.com / karlalicitacao@gmail.com

Contato: 79 9 9894-5038 /79 9 9859-6555
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UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
MARCA

DOSADOR,

EM

UND 1000 7,50 7.500,00 WM DOYTH

CONDICIONADOR INFANTIL:

FÁCIL DE DESEMBARAÇAR,

COM BICO

ACONDICIONADO

FRASCOS PLÁSTICOS, COM PH

BALANCEADO PARA TODO

TIPO DE CABELO,

EMBALAGEM COM 400 ML

CREME DENTAL INFANTIL

7 UND 800 6,45 5.160,00
100G COM FLUOR

FREEDENT

KIDS

CREME PARA PENTEAR

8 INFANTIL UND 500 6,00 3.000,00 WM DOYTH

DESEMBARASSANTE 300ML

ESCOVA CABELO- ESCOVA

CABELO MATERIAL:

10 PLÁSTICO, MATERIAL UND 100 6,50 650,00 BELLIZ

CERDAS: NAYLON, TIPO

CERDAS, VAZADO

11 ESCOVA DENTAL INFANTIL UND 2.000 0,90 1.800,00 MEDFIО

15

HASTES FLEXÍVEIS COM 75

UNDS
UND 200 1,65 330,00 USE IT

17

LENÇO UMEDECIDO BALDЕ

COM 100
UND 400 9,50 3.800,00 USE IT

PENTE DE CABELO- PENTE DE

CABELO MATERIAL:

18 PLÁSTICO, MODELO: CABO, UND 100 1,30 130,00 SANTA CLARA

DENTES FINOS, FINALIDADE:

ALISAR FIOS, TIPO DENTES:
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5.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

e

5.6 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto, observando o item 5.7

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.7.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.7.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observadо о

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da ata,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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